
AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

CONTRATO Nº 01/2023

Processo nº 00261.000713/2023-05

Unidade Gestora: Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  01/2023,   QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS -  ANPD E A
EMPRESA TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A  AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, inscrita no CNPJ nº 44.365.866/0001-71, com sede no Setor Comercial Norte - SCN, Quadra 6,
Conjunto "A" Ed. Venâncio 3000, Bloco "A", CEP:70.716-900, na cidade de Brasília/DF, neste ato representado pelo Senhor WALDEMAR GONÇALVES
ORTUNHO JÚNIOR, Diretor-Presidente da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, nomeado pelo Decreto de 5 de novembro de 2020, publicado no
DOU de 06 de novembro de 2020, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa: TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
21.306.287/0001-52,  com  sede  na:  RUA  VEREADOR  DÉCIO  DE  PAULA  Nº101,  BAIRRO  PLANALTO,  FORMIGA/MG,CEP  nº  35.574-825,  neste  ato
representada  por  JORDANO  CASTRO  NASCIMENTO,  portador  da  Carteira  de  IdenƟdade  nº  MF  –  3.773.321  –  SSP/MG,  inscrito  no  CPF
274.710.716-72, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo AdministraƟvo de nº 00261.000713/2023-05, e em
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observância às disposições Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 07/2022 por
Sistema de Registro de Preços nº  4/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de  mobiliário  (Cadeiras  e  Sofás),  conforme  especificações  e  quanƟtaƟvos
estabelecidos neste Contrato.

1.2. Este  Termo de Contrato  vincula-se  ao Edital  do Pregão,  idenƟficado no preâmbulo  e à  proposta  vencedora,  independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

GRUPO 3

Item Descrição/ Especificação Unidade de Medida QuanƟdade Valor Unitário Valor Total

26

CADEIRA PARA SALA DE REUNIÃO E INTERLOCUTOR

Encosto de espaldar médio, com estrutura injetada em Nylon
de  alta  resistência  à  fadiga  e  impactos,  100%  reciclável,
revesƟdo em tela, e apoio lombar móvel ajustável conforme
usuário, na parte posterior do encosto. Assento com espuma
anatômica em poliuretano injetado, de 40 mm de espessura,
densidade D55,  indeformável,  ignífuga,  e  concha interna  de
compensado mulƟlaminado de 13mm de espessura com borda
frontal  ligeiramente curvada no assento para não obstruir  a
circulação sanguínea. RevesƟdo com tecido sintéƟco de alta
resistência, carenagem texturizada em polipropileno injetado
de  alta  resistência  a  impactos  e  abrasão  com  bordas
arredondadas  para  proteção  do  estofado  e  100%  reciclável.
Mecanismo  relaxou  mecanismo  contato
permanente/mecanismo  digitador  de  reclinação  da  cadeira
com  regulagem  de  tensão  por  meio  de  mola  helicoidal  e
manípulo injetado em polipropileno, fixada ao assento através
de  chapa  de  aço  estampada  SAE  1020  e  porcas  de  garras
estampadas em aço carbono gaLvanizadas eparafusos. Mancal

Un. 85 R$1.100,00 R$ 93.500,00
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GRUPO 3

estampado  em  aço  SAE  1020  com  tratamento  superficial
anƟoxidante e MT 070/07 – 18/02/2021 20 de 34 acabamento
em  pintura  epóxi.  Regulagem  de  reclinação  em  1  posições,
comandadas  por  uma  única  alavanca,  localizada  abaixo  do
assento,  a  direita  do  usuário,  e  produzida em barra  de aço
redonda de 8 mm de diâmetro e manípulo de empunhadura
injetado em polipropileno, a mesma alavanca podemos regular
a  altura  da  cadeira  em  indefinidas  posições.  Coluna  a  gás
confeccionada em aço SAE 1020 tubular com pintura epóxi a
pó, e com conificação 1°26’ na parte inferior para encaixe na
base  giratória.  Haste  central  pressurizada,  que  propicia
suavidade de amortecimento sem o uso de molas,  curso de
regulagem de 110mm, confeccionada em aço SAE 1045 e com
conificação Ɵpo Morse (1°26’) na parte superior para encaixe
no  suporte  de  fixação  do  assento  da  cadeira.  Bucha  guia
interna em POM (Poli Oxi MeƟleno), copolímero composto de
alta  dureza  e  rigidez  e  excelentes  propriedades  deslizantes.
Resistência a esforços de pressão de até 300 N. Base giratória
injetada em nylon poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na
cor preta, com 5 hastes equidistantes a 72° e raio de 325 mm,
reforçadas com aletas estruturais para aumentar a resistência
as cargas estáƟcas aplicadas. Encaixe do pistão de regulagem
de  altura  da  cadeira  através  do  sistema  de  cone  Morse.
Rodízios de duplo giro, banda de rodagem 100% em Nylon 6.6
com rodas 50 mm, composta em Nylon. Eixo central usinado
em  aço  BTC  1003/1005  e  haste  estampada  em  aço  BTC
1003/1005 (zincado branco), fixados a base através de anel de
pressão  11,4mm  produzido  em  aço  ABNT  1050  (zincado
branco).
Dimensões:
Altura do assento: 485 a 595mm
Altura do encosto: 576mm
Largura do encosto: 470mm
Profundidade do assento: 510mm
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GRUPO 3

30

SOFÁ DE 2 LUGARES

Sofá  de  dois  lugares  com  revesƟmento  em  símile  couro,
material composto à base em 50% de algodão e 50% poliéster
e a superİcie com 70% de poliuretano. Almofada do assento
solta,  de  fácil  reƟrada  do  revesƟmento  através  de  zíper,
composta por uma camada de espuma laminada D26 SoŌ com
140 mm de espessura, e almofada do encosto fixo, com uma
camada  de  espuma  laminada  D23  SoŌ,  com  160  mm  de
espessura e inclinação de 102° com relação ao assento. Para
aumentar  o  conforto  do  estofado  também  é  uƟlizada  uma
camada  macia  de  fibra  2TB150.  Armação  estrutural  em
madeira  selecionada  de  eucalipto  e  compensado  de  pinos,
com cintas elásƟcas fixadas com grampos galvanizados. Forro
de acabamento inferior em TNT grampeado junto à armação.
Pés de alumínio anodizado fosco, de formato quadrado de 50 x
50 mm, com altura de 150 mm, sem regulagem de altura. Com
pasƟlhas de feltro para evitar riscos no piso.
Dimensões:
Largura: 1.350 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 830 mm;
Cor  do  revesƟmento:  preto  O  conjunto  deverá  apresentar
perfeita solidez e estabilidade.

Un. 5 R$3.000,00 R$15.000,00

VALOR TOTAL R$
108.500,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, sendo improrrogável.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
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impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2022, na classificação abaixo:

Unidade Gestora (UG) / Gestão: 302122

Fonte de Recursos: 1000

Programa de Trabalho Resumido (PTRes): 225.862

Natureza de Despesa (ND): 4.4.90.52-42 – Mobiliário em Geral  

Plano Interno (PI): 0000

Plano Orçamentário (PO): 0005

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraƟva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicaƟvo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução da entrega sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em Lei.

13.2. É permiƟdo à CONTRATADA caucionar ou uƟlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de Termo AdiƟvo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cerƟficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
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em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desƟnado a cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas,  glosas e prejuízos causados à Administração,  sem prejuízo da uƟlização de insƟtutos tais  como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002
e demais normas federais de licitações e contratos administraƟvos e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União (DOU), no prazo previsto
na Lei nº 8.666, de 1993.

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - JusƟça Federal para dirimir os liơgios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília, 19 de junho de 2023.   
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ARTHUR PEREIRA SABBAT
Diretor-Presidente SubsƟtuto

Autoridade Nacional de Proteção de Dados

JORDANO CASTRO NASCIMENTO
Representante Legal

Tecno2000 Indústria e Comércio LTDA

Documento assinado eletronicamente por Arthur Pereira Sabbat, Diretor(a) subsƟtuto(a), em 19/06/2023, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JORDANO CASTRO NASCIMENTO, Usuário Externo, em 20/06/2023, às 11:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4332989 e o código CRC 933A750E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00261.000713/2023-05 SUPER nº 4332989
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